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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 858/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 

de 2021,  

R E S O L V E: 

Remover, ODIR CARDOSO DIAS, matrícula 6182, Trabalhador Braçal, da Secretaria Municipal de Educação, para a Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, com validade a partir de 01 de junho de 2022, em conformidade com a CI nº 107/22/SESAU-RH de 13 de junho de 2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de junho de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 11/2022 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAR DOCUMENTOS E ASSINAR CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio do pregoeiro, convocar a licitante vencedora de itens no PE N.º 11/2022 para apresentar 
documentos e assinar o contrato oriundos do referido certame. Após verificação da regularidade fiscal exigida no processo observou-se que alguns 
documentos estavam vencidos na presente data e não foi possível comprovar a regularidade de alguns, conforme segue: TEIXEIRA & RAMOS 
LTDA – CNPJ n.º 12.762.864/0001 – 20, deverá apresentar Certidão Negativa de Débitos Municipais; Certidão Negativa Conjunta Federal e a 
Certidão Negativa do FGTS;  A não apresentação dos documentos no prazo mencionado no subitem anterior, o Município de Aquidauana poderá 
convocar para negociação, a seu critério, a (s) licitante (s) remanescente (s), na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo Os 
documentos solicitados; Podendo sofrer as penalidades previstas em edital. Os mesmos poderão ser entregues no ato da assinatura do contrato 
ou antes, enviados ao e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br. O representante da empresa caso não seja proprietário ou sócio ou procurador já 
instituído no processo deverá apresentar a devida procuração e documento de identificação no ato da assinatura do contrato. Conforme consta no 
edital (7.1.1) o prazo para atender a presente convocação é de 05 (cinco) dias úteis iniciados no primeiro dia útil da publicação no DOEM ou do 
envio do e-mail (cláusula 12.2). 

Aquidauana/MS, 20 de junho de 2022 

Claudiomiro Eloi - Pregoeiro 

EXTRATOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 87 

RETIFICAÇÃO AO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Compras, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste retificar o erro 
material que pode ser observado no objeto do processo no Termo de Homologação publicado na página 136 do DOEM número 1914 (24/05/2022), 
onde por um lapso foi digitado errado, sendo assim necessária a presente retificação da seguinte forma: 

Onde se lê: 

” O citado processo de Dispensa de Licitação n.º 85/2022.” 

Leia se: 

“O citado processo Dispensa de Licitação n.º 87/2022” 

As demais disposições ficam inalteradas. 

Aquidauana/MS, 20 de junho de 2022 

_________________________ 
Claudiomiro Eloi 
Núcleo de Compras 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 880/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 87/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2022 

PARTES: 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contratada: CHAVES & JUNIOR R CIA LTDA – COMERCIAL PAULISTA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER O NÚCLEO DA ESCOLA PANTANEIRA TUPANCIRETÃ DO 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS. 

VALOR: R$ 1.982,20 (hum mil novecentos e oitenta e dois reais e vinte centavos) 

DOTAÇÃO: 19.01.12.361. 0203.3.3.90.30.99.00.00.01.0001 (138) 

DATA DO EMPENHO: 24/05/2022. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda–Sec Mun de Educação 

Aquidauana - MS, 20 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 882/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 87/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2022 

PARTES: 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contratada: SCHOENKNECHT E TETSUYA LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER O NÚCLEO DA ESCOLA PANTANEIRA TUPANCIRETÃ DO 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS. 

VALOR: R$ 580,60 (quinhentos e oitenta reais e sessenta centavos) 

DOTAÇÃO: 19.01.12.361. 0203.3.3.90.30.99.00.00.01.0001 (138) 

DATA DO EMPENHO: 24/05/2022. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda–Sec Mun de Educação 

Aquidauana - MS, 20 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 881/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 87/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2022 

PARTES: 
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Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contratada: SERTÃO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA (AQUIDAUANA) 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER O NÚCLEO DA ESCOLA PANTANEIRA TUPANCIRETÃ DO 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS. 

VALOR: R$ 570,20 (quinhentos e setenta reais e vinte centavos) 

DOTAÇÃO: 19.01.12.361. 0203.3.3.90.30.99.00.00.01.0001 (138) 

DATA DO EMPENHO: 24/05/2022. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda–Sec Mun de Educação 

Aquidauana - MS, 20 de junho de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 883/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 87/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2022 

PARTES: 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contratada: T L CONSTRUÇÕES LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER O NÚCLEO DA ESCOLA PANTANEIRA TUPANCIRETÃ DO 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS. 

VALOR: R$ 3.150,00 (Três mil cento e cinquenta reais) 

DOTAÇÃO: 19.01.12.361. 0203.3.3.90.30.99.00.00.01.0001 (138) 

DATA DO EMPENHO: 24/05/2022. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda–Sec Mun de Educação 

Aquidauana - MS, 20 de junho de 2022. 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 067/2022. 

O VEREADOR SENHOR VEREADOR WEZER ALVES RODRIGUES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO, a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 2018, que dispõe sobre o manual de remessa de informações, dados, 
documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatizando a gestão de contratos no âmbito dos 
municípios; 

CONSIDERANDO, que as principais funções dos Fiscais de Contrato são: 

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 
Poder Público; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como preços quantitativos) estão sendo cumpridos de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV – Indicar eventuais glosas das faturas; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores públicos, para serem fiscais de contrato, referente ao Processo n°074/2022, objeto da Dispensa de 
Licitação n°024/2022, firmado com a empresa Arenir de Fatima Alves Ribeiro & Cia Ltda, inscrita no CNPJ n. 02.568.247/0001-34, conforme 
quadro definido abaixo: 
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Servidor Titular: Priscila Nogueira da Silva Ferreira 

Servidor Suplente: Ana Maria de Souza; 

Art. 2º - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 21 de junho de 2.022. 

Vereador WEZER ALVES RODRIGUES 
 - Presidente da Câmara –  

PORTARIA Nº 068/2022. 

O VEREADOR SENHOR VEREADOR WEZER ALVES RODRIGUES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO, a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 2018, que dispõe sobre o manual de remessa de informações, dados, 
documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatizando a gestão de contratos no âmbito dos 
municípios; 

CONSIDERANDO, que as principais funções dos Fiscais de Contrato são: 

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 
Poder Público; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como preços quantitativos) estão sendo cumpridos de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV – indicar eventuais glosas das faturas; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores públicos, para serem fiscais de contrato, referente ao Processo n°075/2022, objeto da Dispensa de 
Licitação n°025/2022,firmado com a Empresa Innfo Master Segurança da Informação e Comércio Eireli,inscrita no CNPJ n.º 08.091.350/0001-12 
conforme quadro definido abaixo: 

Servidor Titular:Priscila Nogueira da Silva Ferreira; 

Servidor Suplente: Lais Ceolin. 

Art. 2º - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 21 de junho de 2.022. 

Vereador WEZER ALVES RODRIGUES 
 - Presidente da Câmara –  

EXTRATOS 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 22020111 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2022.  

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2022.  

Partes: Câmara Municipal de Aquidauana – MS – Contratante. 

CNPJ: 15.388.606/0001-13.  

Innfo Master Segurança da Informação e Comércio Eireli, - Contratada. 

CNPJ n.º 08.091.350/0001-12 

Objeto: Aquisição de três aparelhos switch 24 portas gigabit SG 2400 QR, para atender os gabinetes dos Vereadores e as instalações da Câmara 
Municipal de Aquidauana-MS. 

Valor total : R$ 6.387,00 (seis mil trezentos e oitenta e sete reais). 

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária.4.4.90.52.06. –Equipamentos e material permanente. 

Local e data: Aquidauana – MS, em 21 de junho de 2022. 
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Assinam: Ver. Wezer Alves Rodrigues, CPF n.º481.701.861-53, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e Adriana da Costa 
Marques, CRC n.º014474-O--0, Contadora. 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 22020112 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2022.  

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2022.  

Partes: Câmara Municipal de Aquidauana – MS – Contratante. 

CNPJ: 15.388.606/0001-13.  

Arenir de Fatima Alves Ribeiro & Cia Ltda -Me – Contratada. 

CNPJ N.º 02.568.247/0001-34. 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviço de retirada e instalação de divisória naval com fornecimento de material, para 
atender a Câmara Municipal de Aquidauana-MS. 

Valor total: R$ 780,00  (setecentos e oitenta reais). 

Prazo: Entrega do serviço em cinco dias, mediante ordem de serviço.  

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária 3.3.90.39.0100- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica.  

Local e data: Aquidauana – MS, em 21 de junho de 2022. 

Assinam: Ver. Wezer Alves Rodrigues, CPF n.º481.701.861-53, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e Adriana da Costa 
Marques, CRC/MS 014474/O, Contadora. 
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